
Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DISPENSA N°. 008/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2021 

Data 
06/01/2021 

OBJETO: 
Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria legislativa e 
administrativa para analise, produção, organização de propositura e de 
expedientes, demandas em geral para o poder legislativo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

2.001 - 33.90.39.00 

01- CAMARA MANUTENÇÃO DOS OUTROS SERV. DE 00 

MUNICICPAL SERVIÇOS DA 
CÂMARA 

TERCEIROS -
PFSSOA 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

JURIDICA. 

Modalidade: 
Dispensa 

Critério de Julgamento: 
Art. 24, inciso II da Lei n°. 8.666/93 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNP1:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhac2IhotmaiLcom 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 008/2021 
DATA 06/01/2021 

ORGAO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: ROSA CAROLINA DA ROCHA SANTIAGO QUEIROZ / 
TESOUREIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo 
administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado. 

OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria legislativa e 
administrativa para analise, produção, organização de propositura e de expedientes, 
demandas em geral para o poder legislativo. 

JUSTIFICATIVA: 

Com a prestação de serviços técnicos especializados em consultoria legislativa e 
administrativa para analise, produção, organização de propositura e de expedientes, 
o poder legislativo contará com mais precisão em seus atos. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos 
orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NATUREZA INDICAR VALOR 
ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 0101- CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

ATIVIDADE(S) 
2.001 - MANUTENÇÃO DOD SERVIÇOS 
DA CÂMARA. 

SERVIÇOS x R$ 12.000,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇO DE 
TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

COMPRAS FONTE(S) 00- RECURSO ORDINÁRIO 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda 
tudo que se segue indicado. 

PERÍODO ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 
ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( X ) 
MENSAL X 02 meses FORMA DE PAGAMENTO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(2ihotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

ANUAL À VISTA ( ) 

OUTRO PARCELAS(x) 02PARCELAS 

LOCAL DE ENTREGA GARANTIA TÉCNICA NECESSÁRIA 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO ( x) 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( x) SIM ( ) 
ENDEREÇO: PERÍODO: 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES: 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ANEXOS 
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( x ) PROJETO BÁSICO ( ) 
TERMO DE REFERÊNCIA ( ) OUTROS( ) 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

ROSA CA ThC1Í IA SANTIAGO 
QUEIROZ. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Ives 
Consultoria e Serviços 

P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 24.698.622/0001-01 

Rua 02 de Julho, N° 145— centro — Serrinha — Bahia 
Tel: (75) 99144-4880 - e-mail: consultoriapalves@gmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA 

Prezado Sr., 

Apresentamos a vossa Senhoria COTAÇÃO DE PREÇO de prestação dos 
serviços abaixo discriminados. 

Descrição do serviço: 

DESCRIÇÃO 
Consultoria Legislativa e Administrativa para análise, produção, organização de 
proposituras e de expedientes, demandas em geral para o Legislativo. 

~

Em caso de dúvida, entrar em contato pelo telefone indicado no rodapé. 

Prazo para apresentação da 
proposta: 04.01.2021 

EXECUÇÃO MENSAL 

VALOR MENSAL R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 Dias 

Biritinga, 04 de Janeiro de 2021. 

Atenciosamente, 

~ 
, 

r24.69 i•oj l 
DALVESLONSUt AIAESERVIÇOSITOA•NE 

ftUA 2 DLPLH9 NI $45 
CF1.11. NI 

SEi1NIXN11- fl NIA L J 

PABLO BRUNO ALVES 
Administrador 

Rua 02 de Julho — Serrinha - Bahia 
CEP: 48.780.000 - C.N.P.J. no 24.698.622/0001-01 

Tel: (75) 99144-4880 - e-mail: consultoriapalves@gmaihcom 



19/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

M 
T98.6zzro001-01 

ATR¢ 
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO E DE INSCRIÇÃO G Ç 

CADASTRAL 

GATA DE ABERTURA 
0 210 512 01 6 

NOME EMPRESARIAL 
P ALVES CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
P&B CONSULTORIA E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
70.204 00 -Atividades de consultorla em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
69.20$-01 -Atividades de contabilidade 
82i13-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
70.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
200.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 02 DE JULHO 
NUMERO 

145 
COMPLEMENTO 

~••~'• 

CEP 
48.700-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLOBBRUNO@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(75) 9144-08601(75) 8191.1312 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (FUR) 
r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/0512016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
- 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
»...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2021 às 17:37:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



E Consultona.legislati,va 

Serrinha/Ba, 04 de Janeiro de 2021. 

À 
Câmara Municipal de SerrinhaBahia. 
Setor de Processos Licitatórios, 
Sr(a) Pregoeiro(a) 

PROPOSTA ORÇAMENTARIA 
DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

~ inist,ráliva para analise,: 
produção, ó'r~antzmç&o; de propositurás e ; 

M 

expedientes; demand , ' geral para  o legislativo~ ̀  

VALOR DO SERVIÇO MENSAL 
R$ 6.500,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que a proposta ofertada já detém todos os encargos, taxa e despesas por essa orçada para 
cumprimento do serviço descriminado. 

Sem mas nada a declarar, aguardamos posicionamento, 

Atenciosant~~ 233 Q4n.0: `
~ !r `" 

r ~ R~`"• ip . MA , l >a _  :tl::~.,arz 
'Q42395747

,o~.;-__n~-:..,, . 
'J -~J..~~-:.. ' 

ALF PROJEJ'OS,E SE ;.T O5°' 
28.233.846/0~01-`0 

BOM F11 
Av. Geta 

Instagram: @alfprojetos22 — E-mail: alfproietos~a;hotmaiLcom
TEL: 75 99165-8990175 99827-7170175 99122-8202 

asem 



CREDENCIAMENTO PARA A PRATICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

MARIA AUXILIADORA BONFIM LAGO 42395747572, inscrita no CGC ou CIC sob o n~ 
1B.. 3:ttt4t1/0001.9O, sediada i / . Getúlio Vargas. 105. Est tç to. Serrinha/BA, CEP 48.700-000, 
na pessoa da Sra. MARIA AUXILIADORA BONFIM LAGO, sócia, portadora dp Carteira de 
Ic .djJt• 0247504769 SSI'/IIA e CPF n2 423.957.475-72, autoriza o Sr. André Filipe Viana 
Lago, brasileiro, solteiro, empresário, portador do Registro de Identidade u= 12'ti3í4Q74B' 
SS?'.'T' \ 14' 1-ldamente inscrito no Cadastro de Pessoas Fisica do Ministério da Fazenda, sob nu 
O3S.457.UO5-69, a representar, em tudus os atos, .I pessoa jt:ridka acima c+t:: b durante .i 
reailzaçiio de Pregões Presenciais, Tomadas de Preços, Chamada Pública ou Carta Conv te. 
rc5pur,tiendu assim pela represou:ad.:, como seu mandatário, a quem outorgamos an;~ivs 
:'ederes para praticar lodos os atou relativos ao procedimento licltatóno tndreauv 

•;} r l o eres parar apresentar proposta de preços, formular ofertas e :ante~. caterpor 
reu:r~u> desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, ruguu.,r p,v;u, 

,t•:<:. * +firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais ate- aelti: s .t 
1:t•r:a;'le em e,ngrafe. 

S•'r::r.I a.'lla? ° • tic de Abril dr 2u1ü. 

?  
.~~~ 

~~~ 
'üa~1~ b'tct .~ ~tuc~ :?sV tt& rr1 f c-

MARIA AI Ifii t.tAE)UiL1 f3Uti I'I S'. LAGO 42..' 71 
28.2:43.846/0001-90 

MARI:i :11'!Il l.l AlN)RA BONFIM 
•1"23.957_475-72 

ALP PROIL"1•OS E SF.RVICOS 
Twóioiufo ~[ , ,e,

Of taauw¡4 

w% 4 x.onndÇu pa! SurwnrnP sgf, h •dib, :e 
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19/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
.8461000190 

MATRIZ MATRIZ 

COMPROVANTE DE Ç INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

GATA OE ABERTURA 
21ID7/2017 

NOME EMPRESARIAL 
MARIA AUXILIADORA BONFIM LAGO 42395747572 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALF PROJETOS E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
56.20.1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pare consumo domiciliar 
85.99899 -Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
49.29.9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
4751.2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.12-1.00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
85.996-05 -Cursos preparatórios para concursos 
37.024-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
47.539-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NUMERO 
1055 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
48700-000 

BAIRRO)DISTRITO 
ESTACAO 

MUNICÍPIO 
SERRINHA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALFPROJETOS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9122.8202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SmJAÇAO CADASTRAL 
21/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ar~ti« 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
•~~o~r~~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/01/2021 ás 17:39:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consultoria & Asscscoria 
Legislativa 

..Executiva 

. r  Administrativa 
,.Preparaçôo e Digitalização de Documentos 

~ Gestão Pública e Patrimonial 
.Controle Interno (Ys)º,620,6, 

+SIGA n5) ??9?n 
encaconenwiaeoss~ono®gnaacom t
tacebock.o n/etJccrorzwPIc oeas~ata Cj 

Município de Serrinha, Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

Oficio S,/N. 

Ao, 
PODER LEGISLATIVO DA CIDADE DE SERRINHA/BAHIA 
AIt ILUSTRE SR. PRESIDENTE DO PARLAMENTO MUNICIPAL 
Serrinha/Bahia 

Ilustre Senhor, 

Apraz-nos neste particular, cumprimentando Vossa Excelência cordialmente, na qualidade de 
representante legal da ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, apresentar PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS abaixo discriminados: 

CONSULTORIA LEGISLATIVA EADMINISTRATIVA PARA ANÁLISE, PRODUÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO DE PROPOSITURAS E DE EXPEDIENTES, DEMANDAS EM GERAL PARA O 

LEGISLATIVO 

Ademais, nossa empresa apresenta em anexo, 20 (vinte) Atestados de Capacidade Técnica 
concementes aos serviços prestados nas PREFEITURAS de Lamarão, Quijingue, Barrocas, Biritinga e 
Água Fria, bem como nas CÂMARAS de Vereadores dos municípios de Serrinha, Santa Bárbara, 
Biritinga e Barrocas, além dos Certificados Técnicos de aptidão para execução do Objeto e cópias dos 
Contratos também em apenso. 

Assim, fica apresentada nossa proposta com valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)/mês, a contar 
inicialmente deste mês de janeiro do corrente ano. 

Não obstante, deixamos ainda consignado que o valor constante da presente proposta tem 
validade de 02 (dois) meses. 

Atenciosamente, 

Thiago José `wX%e Oliveira — ME 
ÉTICA ASSES RIA E SER VIÇOS 

CNPJn° 16.868.376/0001-52 

Rua Alvaro Augusto, n°. 650, Centro, Serrinha/Bahia, CEP 48.76 
CNPJ N°.16.868.376/0001-52 

Tel: (75)9.9234-8994/(75)9.8129.9977 



Página I de l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEROUEINSCRIÇAO 
MATRIZ 7sr400l-sz 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ATADEABERTURA 
1810912412 

- NOME EMPRESARIAL 
THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTAEFLECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ETICA ASSESSORIA E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CODIGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativa 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DFSCRIÇÃo DA NATUREZA 1URIDICA 
213.5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO INJMC7C 
R ALVARO AUGUSTO E tï5O 

COMPLEMENTO J
CFP 

48.700-000 
BAIRRO'DISTRIIO f
CENTRO f 

MJNICiPiO 
SERRINHA 

LW 
BA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 
TJOSESILVA7~GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9923-8994 r 

ENTE FEDERATIVO RESPÓNSAVEL (ÓFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DÁ SITUAÇAO CADASTRA. 
1810912012 

MO71VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA STTUAçAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/0812019 as 11:04:45 (data e hora de brasilia) 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Pa ina- 111 

~ P•epe.rr aa7,,a 
para'"r+plessao 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçbes sobre política de privacidade e uso, c1 j iuui.



05/012021 Consulta Regularidade do Empregador 

c~►i :A 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI 

Inscrição: 16.868.376/0001-52 
Razão Social: TIIIAGO 705E SILVA DE OLIVEIRA ME 

Endereço: R ALVARO AUGUSTO 650 / CENTRO / SERRINNA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

validade:23/12/2020 a 21/01/2021 

Certificação Número: 2020122304241684302030 

Informação obtida em 05/01/2021 13:51:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consuha-cr7. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consuhaEmpregadorjsf 1/1 
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j

VENO ( GOR DO ESTADO DA BAHIA 

- L SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/12/202012:43 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3556 doll de dezembro de 1991 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20203790979 

RAZÃO SOCIAL 

NscRIçAO ESTADUAL CNN 

16869376/0001-52 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéndas de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Seaetada. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressadrado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/12/2020, conforme Portada n°918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Insaição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



20/10/2020 swserrinha.ba.govlx/certidao impressao.php?tc=eBW=GJFEEEKLHMKMKFBtpc=FE8tpccert=c 

~ 

~ ~~„,„✓~`yr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINIIA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Tributos 
CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO. 20200004880 

Nome: 
TmAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

CNPI: 16.868.376/0001-52. 
Endereço: RUA ALVARO AUGUSTO 00650, GINASIO, 
SERRINHA. , BA, CEP 48700000. 

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria 
Municipal da Fazenda, através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação, vem 
informar que não constam débitos, até a presente data, de TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte mencionado. 
A Certidão não exdui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

Cbave de validação da certidão: 20200004880 

Validade 180 dias 

Emitida Terça-Feira, 20 de Outubro de 2020 <data de Brasilia>. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

BWBarrlflha.bãll&kta~ ~~appytp9jfl~~,,g~~~l~~~~F~,jpo-~~Rtp
ccërt-c
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20/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 
CN PJ: 16.868.376/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:20:31 do dia 20/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2021. 
Código de controle da certidão: 2838.3BA&1909.1053 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.868.376/0001-52 

Certidão n°: 164209/2021 

Expedição: 05/01/2021, às 13:47:15 

Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.868.376/0001-52, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Mini.t,,r'o do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

lm° Sr Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

O Empresário, THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA estabelecido na RUA ALVARO AUGUSTO n°

650, . CENTRO. CEP' 48 700-000. SERRINHA, BA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 1 4/1 212 006 

• Código do Ato' 3'5 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

e 
S 

e 'csinatura .

S 

I 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EMC t,(

:1 Oto nf de fnrlr: 
r

SERRINHA. 10 de Setembro de 2012 

X'tr~ (r5. ' 5ri.z  cú / 1 4 >% 

Nome do Empresário: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

Etiqueta de Registro 
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Protocolo Arquivamento: 121878287 N° Arqulvarnento 97199286 

1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

• . . . ..... .. . 
• . . .. . . .. :'. 

• 

• :: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

1 Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

O Empresário, THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA estabelecido na RUA ALVARO AUGUSTO n° 
650, CENTRO, CEP: 48.700-000, SERRINHA, BA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

SERRINHA, 10 de Setembro de 2012 

Assinatura : y .4Z.dr lo,/ Sr rJ.c v! (pw...,r.. .,

Nome do Empresário: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etiqueta de Registro 

¡Q~1 Junta Comercial do Estado da Bahia 

;ERTIFItìO O REGISTRO EM 1910YF2012 M Y71yp2e9 

~mxooDb' 12;te7e2F7, t# ie,OYRDl2  y  $ y 

tYpna.t9 1 D.IY..D'9 ap
YxiM:4 X:1! !1lvA D7 yyN.tpµ t 

NRfWbpOlMlMn1'IYf° 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: ELMANO OLIVEIRA BITTENCOURT 
C P F/C N PJ: 397.111.295-15 
Email: bittansJuceb(7a gmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA 
NIRE:29104724409 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

29104724409 1 
97199286 1 
TOTAL DE PÁGINAS 2 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 85.459.832.817.21 
Emissão: 16/08/2019 11:23:23 

SALVADOR, 16 de Agosto de 2019 

c.t  e.,,t H 6 & Qta.r 

DANA REGIA MG DE ARAUJO 
SECRETARIA-GEERAL 

iií1IIuItiiEiTHM1ftI I 



JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: THIAGO JOSE SILVA DE OLIVEIRA ME 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

29104724409 

CNPJ 

16.666.376/0001-52 

Arquivamento do alo 
Constituitivo 

18/09/2012 

Inicio da atividade 

10/09/2012 

Endereço: 
RUAALVARO AUGUSTO, 850, CENTRO, SERRINHA, BA- CEP: 46700000 

` ABJETO SOCIAL 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO EAPOIOADMINISTRATIVO 

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DEAPOIOADMINISTRATIVO 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

1~iS.000,00 
TRINTA ECINCO MIL REAIS 

Capitalinte9raãzado: 

R$0,00 

Microempresa 

O111MO ARQUIVAMENTO SITUAÇAO STATUS 

Data Número 
18!0912012 97199288 

REGISTRO ATIVO SenStatus 

Ato: 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Evento: 315 -ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇAO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

EMPRESÁRIO 

/ 
_ a do Empresário: THIAGO JOSE SILVADE OLIVEIRA 

C8dade: 1129400727 CPF: 01749098539 

Estado civil: solteiro Regime de bens: nõo informado 

OBSERVAÇÕES 

SALVADOR - BA, 6 de Janeiro de 2017 

e
 7°ffC 

HÉLIO PORTELA RAMOS 

175504326 

F IIaIIIIIIIIIIIIIiII 
CONTROLE: 66.967.629.68561 CPF SOLICITANTE: 017.490$65-39 NIRE: 29104724409 Emitida: 06/01/2017 13:14:55 -CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO htip://rogin.juoeb.ba.9ov.br/regbtha4elava$dadocs.aspx 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Sercinha, Bahia CEP: 48.700-000. 
Td. / Fax: 75.32612315 Fax 3261.7930 — CNP7:13.347.406/0001-97 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos,. a pedi da i essa e para fins de prova, que a 
empresa ETICA ASSESSO. S IÇ ___inscrit o CNPJ sob o n°. 

16.868.37610001-52, I na Rua Ál AugSn°. 650, centro, na 
cidade de Serrinha, E do da Bahia, prestou satisfato lamente à CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.347.40610001-97 
serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM:GESTÃO PATRIMÔNIAL. 

~ 

Registramos, amn • a emp mpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que osi ser çes presta rT executados dentro dos 
padrões de qualidade e pfazas~stabeieçídas-err`~óntrato, nada constando 
que a desabone técnica e émpr1triaimente, a presente data. 

i 

Ì 
Município de Serrinha, st~B~hi 4 ' de dezembro de 2012. 

eira 
DÃ CÂ1NIARA MU 
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Prefeitura Municipal de Lamarão 
Praça Joaquim Pinto Batina. Centro, tamar$o4A. Fone (75i 3688-2126. 

cNPJ.13.844.071/0001.12-CEP, 48.720.000 
Email: pmiamaraobahia~hotma8.com 

Y 

 ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n ° . 

16.868.376/0001-52, estabelecida na Rua Alvaro Augusto, n°. 650, centro, na 
cidade de Serrinha, Estado da Bahia, presta satisfatoriamente à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAMARÃO, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.844.071/0001-
12 serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas 

obrigações, sendo que os serviços fornecidos estão sendo executados dentro 

dos padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando 

que a desabone técnica e empresarialmente, até a presente data. 

Município de Lamarão, Estado da Bahia, em 02 de abril de 2013. 

eiros Pinheiro 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Joaquim Pinto Batista, 08— tAMARAO/BA - FONE (FAX) 753688-2126 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais. N°735. Centro. 5errinha, Rabia. CEP: 48.700-000. 
l el / Far.: 75.326! 2315. Fax 3261 7830 — CN'P i.13.347.?06/0001-91 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 
ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868.376/0001-52, estabelecida 

na Rua Alvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de-Serrinha, Estado da Bahia, prestou 

satisfatoriamente, à CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNP.' sob n n°. 

13.347Â06/000I-97 serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO 

PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas ohrirações. sendo 

que os serviços fornecidos estão sere ('executados dentro dos padrões de qualidade e prazos 

Cst <belecidcs em contrato, nada constando qv1 a desabone genica e empresai ialmente. até a 

presente data. 

Município de Serrinha Estado da Bahia, ej 29 de abril de 2013. 

Vera Edyiene Lopes Ferreira 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEI'1'O 

S 
Q UIJINGUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868.376/0001-52, 

estabelecida na Rua Alvaro Augusto, n°. 648, centro. na cidade de Serrinha, Estado 

da Bahia, prestou satisfatoriamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIJINGUE, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.698.782/0001-26, serviços de 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, sendo 

que os serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e empresarialmente, 

até a presente data. 

Município de Quijingue, Estado da Bahia, em 18 de dezembro de 2013. 

Prefeiuua ',', ~! ( c s•

•AGur..' ^(; c.;; rei, tFillro 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N, Centro, CEP- 48.830-000, Qui¡iugue —Bahia 
telelaxes: 75) 338-2328 

CNPJ - 13.698.752/0001-26 



~. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais. N' 735. Centro. Serrinha Rabia, CEP: 48.700-000. 
Tel. / tax: 75.32611315. Fa s ?261.'930 — C NPJ:13347 4061000: -97 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868376/0001-52, estabelecida 

na Rua Ah'aro Augusto, n° . 650, centro, na cidade de Serrinha, Rstado da Bahia, prestou 
,_ 1 afàtoriamente. à CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, S rita no CNPJ sob o n°. 

!3.347.406/0001-97 serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GES'I'ÂO 

wAfIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a"empresa cumpre: fielmi fite com suas obrigaçO. s. sendo 

que os serviços fornecidos estão sendº executados dentro.às padrões de qualidatie e prazos 

estabelecidos em contrato, nada constando que a desabonè t+ çnica e ernpresariatmente, até a 

presente data. 

Município de Serrinhaj Estado da Bahia, é, tt 29'de abril de 2014. 

Vera. Edylene Lopes Ferreitra,.
PRES'ÌbÉNT5D)A CÂAIARPA MUNICIPAL 



: I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINCUE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO QUÌJINGUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n ° . 16.868.376/0001-52, 

estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 648, centro, na cidade de Serrinha, Estado 

da Bahia, prestou satisfatoriamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIJINGUE, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.698.78210001-26,serviços de 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, sendo 

que os serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e empresarialmente, 

até a presente data. 

Município de Quijingue, Estado da Bahia, em 06 de maio de 2014. 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N, Centro, CEP- 48.830-000, Quiiingue — Bahia 
Te4elaver p5) 3387.2328 

CNPJ - I3.698.782/0001-26 



Câmara Municipal de Santa Bárbara 
CNPJ: 02.294.52410001-68 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868376/0001-

52, estabelecida na Rua Alvaro Augusto, n°. 648, centro, na cidade de Serrinha, 

Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.294.524/0001-68, 

serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, 

sendo que os serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de 

qualidade e prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e 

empresarialmente, até a presente data. 

Município de Santa Bárbara, Estado da Bahia, em 16 de dezembro de 2014. 

Lugo f uiz de'Jesus . hnior 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Praca Donato José de Lima. 01 — Centm - CEP 44 15(1-nOn - CANTA RARRARA - PS 1415 



Câmara Municipal de Santa Bárbara 
CNPJ:  02.294.524/0001-68 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 
ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868.376/0001-

52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 648, centro, na cidade de Serrinha, 

Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.294.524/0001-68, 

serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, 

sendo que os serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de 

qualidade e prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e 

empresarialmente, até a presente data. 

Município de Santa Bárbara, Estado da Bahia, em 30 de novembro de 2015. 

Carlos Oliveira da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Prara rMnafn .Insb dw I ima n1 — Can}m - CFP 44 1 FlMnn — SANTA RARRAaA — RANIA 
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ESTADO DA IIAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO •~TUIJÍNGUF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868.376/0001-52, 

estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 648, centro, na cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, prestou satisfatoriamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.698.782/0001-26, serviços de CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações. sendo que os 

serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões dc qualidade e prazos 

estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e empresarialmente, até a presente 

data. 

Município de Quijingue, Estado da Bahia, em 04 de dezembro de 2016. 

Almiro Co reu Filho 
Preteito nlcipal 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N, Centro, CL?- 48.830-000, Quijingue —Bahia 
ieieloxes: [7513387-7328 

CNPJ- 13.698182/0001-26 



Câmara Municipal de Santa Bárbara 
CNPJ:  02.294.524/0001-68 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 
16.868.376/0001-52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na 
cidade de Serrinha, Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente à CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.216.292/0001-55 serviços de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, 
LEGISLATIVA E PATRIMONIAL, para os trabalhos da Câmara. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos 
padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a 
desabone técnica e empresarialmente, até a presente data. 

Município de Santa Bárbara, Estado da Bahia, em 05 de dezembro de 2016. 

Carlos Oliveira da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Praca Donato José de Lima. 01 — Centro - CEP: 44.150-000 — SANTA BARBARA — BAHIA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJING UE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO QUIJÏNGUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.868.376/0001-52, 

estabelecida na Rua Alvaro Augusto, n°. 648. centro, na cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, prestou satisfatoriamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 13.698.782/0001-26, serviços de CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÁO PATRIMONIAL. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, sendo que os 

serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de qualidade e prazos 

estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e empresarialmente, até a presente 

data. 

Município de Quijingue, Estado da Bahia, em 20 de dezembro dc 2016. 

Almiro Co reu Filho 
Prefeito nicipal 

•, 
rn 

Praça Hennógenes José da Silva, S/N, Centro, CEP- 48.830-000, Quiiingue — Bahia t 
T&efoxes:(75! 3387-2328 

CNP -13.698.782/0001-26 



~ 

~ 

, CÂMARA MUNICIPAL DE BARROCAS 
CNPJ: 04.216.292/0001-55 
Fone/Fax: (75) 3608-2151 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa ÉTICA 

,' ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n °. 16.868.376/0001-52, 

L
'S 

estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 648, centro, na cidade de Serrinha, 

Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente a CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARROCAS, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.216.292/0001-55, serviços de 

CONSULTORLA E ASSESSORIA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

LEGISLATIVA E PATRIMONIAL, para os serviços do Poder Legislativo. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, sendo 

que os serviços fornecidos foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos estabelecidos, nada constando que a desabone técnica e empresarialmente, 

s até a presente data. 

Município de Barrocas, Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2016. 

Ãntónio Car1O Lima Ferreira 

SIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 



Câmara Municipal de Santa Bárbara 
CNPJ: 02.294.524/0001-68 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n ° . 16.868.376/0001-
52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de Serrinha, 
Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ n° . 02.294.524//0001-68, serviços de 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, GESTÃO 
PATRIMONIAL E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA TÉCNICA 
DE DIREITO PÚBLICO NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
LEGISLATIVOS referente ao exercício financeiro de 2017, advindo do 
Contrato de Prestação de Serviços n° 02/2017 no valor global de Rá 30.000,00 
(trinta mil reais), conforme In exigibilidade n° 07/2017. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos padrões 
de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a desabone 

técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do contrato de 
prestação de serviços, o qual teve início em 1° (primeiro) de fevereiro do corrente 

no até a presente data. 

2017. 
Município de Santa Bárbara, Estado da Bahia, em 29 de Dezembro de 

c~ 
Ver. Carlos Oliveira da Silva 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBA 

_ ... ,.__.__ nrn. .. 4en nnn eniirn oéDGnDA — pA1JlA 
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ESTADO DA BAHIA 
 ITI IP. w•/I I•IIAIn • I nr • I11 I• rn1 • na rnLrL, I unn lnuiewirrrL vr nvvn m m -on 

CNPJ: í3.606.702l000t-65 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n ° . 16.868.376/0001-
52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de Serrinha, 
Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA FRIA, inscrita no CNPJ n°. 13.606.702!10001-65, serviços de 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, GESTÃO 

C PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS BENS E APRESENTAÇÃO DO 

C RELATÓRIO ANUAL DO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente 

ao exercício fmanceiro de 2017, fruto de Contrato de Prestação de Serviços n° 
014/2017 no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), advindo 

do Processo Administrativo n° 019/2017, conforme In exigibilidade n° 

001/2017. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos 

padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a 
desabone técnica e empresarialmente durante todo o periodo de vigência do 
contrato de prestação de serviços, o qual teve início no mês de janeiro do 

C 
corrente no até a presente data. 

S 

2017. 
Município de Água Fria, Estado da Bahia, em 29 de Dezembro de 

Manoel AIiWdés Santos 
PREFEITO MUNIS PAL DE ÁGUA FRIA 

Av- Rui Barbosa, lo - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000 
---i~: Ohl I .saS I üaaa ...... .. l 

TJ. Iei~emi .LI7le~A~Me~A ~►_Ir__ asa  a..... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA 
ESTADO DA BAHIA 

BIRITINGA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

AMAR ESSA 
TERRA f 

TRABALHAR 

YAPA ToPot 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

empresa ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n°. 

16.868.376/0001-52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n ° . 650, centro, na 

cidade de Serrinha, atado da Bahia, prestou satisfatoriamente à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA, inscrita no CNPJ n°. 

13.835.558110001-39, serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA, GESTÃO PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS 

BENS E APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente ao exercício financeiro de 

2017, fruto dc Contrato de Prestação de Serviços n° 003/2017 no valor global 

de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), advindo do Processo Administrativo n° 

008/2017, conforme Inexigihilidade n° 003/2017. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos 

padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a 

desabone técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do 

eontrato de prestação de serviços, o qual teve inicio no mês de janeiro do 

corrente no até a presente data. 

2017. 
Município de Biritinga, Estado da Bahia, em 29 de Dezembro de 

Ï 

Antônio 1Celsc Avelino de Queiroz

PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITINGA 

•.. ....r rroinnn4_4p 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS 
CNPJ n" 04.216.287m001-42 

A V. ACM, 705, Centro — CEP — 48.705-000 
Barrocas - Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n°. 16.868.376/0001-52, 
estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de Serrinha, Estado 
da Bahia, prestou satisfatoriamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARROCAS, inscrita no CNPJ n°. 04.216.287/0001-42, serviços de 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, GESTÃO 
PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS BENS E APRESENTAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente ao 
exercício financeiro de 20I7, fruto de Contrato de Prestação de Serviços n° 
003/2017 no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), advindo do Processo 
Administrativo n° 003/2017, conforme Inexigibilidade n° 002/2017. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos padrões de 
qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a desabone 
técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do contrato de 
prestação de serviços, o qual teve início no mês de janeiro do corrente no até a 
presente data. 

Município de Barrocas, Estado da Bahia, em 28 de Dezembro de 2017. 

José Jailson i ' Ferreira 
PREFEITO MUNICI ' S E BARROCAS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA-BA 

C N PJ: 13.606.702/0001-65 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNN n°. 16.868.37610001-
52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de Serrinha, 
Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA FRIA, inscrita no CNPJ n°. 13.606.702//0001-65, serviços de 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, GESTÃO 
PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS BENS E APRESENTAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente 
ao exercício financeiro de 2018, fruto de Contrato de Prestação de Serviços n° 
012/2018 no valor global anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), 
sendo R$ 7,000,00 (sete mil reais)/mês, advindo do Processo Administrativo n° 
02.0/3/2018, conforme In exigibilidade n° 004/2018. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos 
padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a 
desabone técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do 
contrato de prestação de serviços, o qual teve início no mês de janeiro do 
corrente ano até a presente data. 

2018. 
Município de Água Fria, Estado da Bahia, em 28 de Dezembro de 

Manoel Alv ntos 
PREFEITO MUNIJÜ4L DE ÁGUA FRIA 

Av. Rui Barbosa, lo — Centro — Água Fria — BA - CEP: 48170-000 
Site: www.aguafria.ba.gov.br

lei: (75)3294-21171218112060 — Tel/Fax: 3294-2109 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS 
CNPJ n° 04.216.287/0001-42 

A V. ACM, 705, Centro — CEP — 48.705-000 
Barrocas - Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n°. 16.868.376/0001-52, 
estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na cidade de Serrinha, Estado 
da Bahia, prestou satisfatoriamentc à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARROCAS, inscrita no CNPJ n°. 04.216.287/0001-42, serviços de 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, GESTÃO 
PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS BENS E APRESENTAÇÃO DO 
RELATÓRIO ANUAL DO INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente ao 
exercício financeiro de 2018, fruto dc Contrato de Prestação de Serviços n°. 
003/2018 no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), advindo do Processo 
Administrativo n°. 008/2018, conforme Inexigibilidade n° 001/2018. 

Outrossim, para o mesmo exercício, fora celebrado TERMO DE 
APOSTILAMENTO N°. 001 ao CONTRATO N°. 003/2018, 
INEXIGIBILII)ADE N°. 001/2018, acrescentando ao objeto inicial ASSESSORIA 
NA ANÁLISE DA PRODUÇÃO DE PROPOSITURAS E EXPEDIENTES, 
MATÉRIAS E DEMANDAS EM GERAL PARA O LEGISLATIVO, com 
preço global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com valor mensal de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), de 01 de agosto a 31 de dezembro dc 2018, perfazendo um total de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no exercício financeira de 1018. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos padrões de 
qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a desabone 
técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do contrato de 
prestação de serviços, o qual teve inicio no mês de janeiro do corrente ano até a 
presente data. 

Município de Barrocas, Estado da Bahia, em 28 de Dezembro de 

PRE 
eira 

BARROCAS 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA 
ESTADO DA BAHIA 

AMAt, ESíA 
TERRA E 

TRA~A!HtiF. 

PARA Tale{ 'I

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa ETICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n° . 

16.868.376/0001-52, estabelecida na Rua Álvaro Augusto, n°. 650, centro, na 
cidade de Serrinha, Estado da Bahia, prestou satisfatoriamente à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA, inscrita no CNPJ n°. 
13.835.558//0001-39, serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA, GESTÃO PATRIMONIAL, TOMBAMENTO DOS 

BENS E APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS referente ao exercício financeiro de 

2018, fruto do PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato de Prestação de 
Serviços n°. 003/2017 no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

com parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mi! reais), advindo do Processo 

Administrativo n° 008/2017, conforme Inexigibilidade de Licitação n° 

003/2017. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, sendo que os serviços prestados foram executados dentro dos 

padrões de qualidade e prazos estabelecidos em contrato, nada constando que a 

desabone técnica e empresarialmente durante todo o período de vigência do 

contrato de prestação de serviços, o qual teve início no mês de janeiro do 
corrente ano até a presente data. 

2018. 
Município de Biritinga, Estado da Bahia, em 28 de Dezembro de 

Antônio Celso Avelino de Queiroz 
PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITINGA 

Praça Municipal, 01 — Biritinga/BA. — CNPJ n. 13.835.558!0001-39 
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Diário>Ofidal do 
MUNICÍPIO 

ANO 2021 BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
07 DE JANEIRO DE 2021 • ANO XI N°01908 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA M JNICIPAL. DE 
SERRINHA 

PORTARIA N° OO4 j2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIICN AL DE SERRINHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atr~uições legais e regimentais que lhe são conferidas por i. 

Art. 1° - Fica nistttuída a Comissão Permanente de Ucitação Municipal de 
Vereadores deste Município, em atenção a Lei de Licitação e Contratos, Lei n 8.666193. 

Art.2° - Nomeia os seguintes integrantes pra compor a Comissão de Licitação. 

/— Xale Wane Oáveira Souza - Presr dente* 
N - Edvan dos San tos Armo — ft+liarntro, e, 

— Tlaq o Alves Barbosa — A+lbrrrim. 

Art. 3' - Esta Portaria ertrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4'- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

GABINETE DO PRESIDEN,TEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRWHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 04 de j eiroç 2021. 

Vef AI 
PRESXìE, 

Reis Menezes 

Av.M~wslNvvaie,N'735,Ca~o,Seirºdu,B~hía. C~:48.700-000. 
Te1.: 95.32612315 /7930 — CNfJ:13.347.40610001.99 

Frmsil: ct~ht d>hotsp►iT.cor~ 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrínha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 

A9 al,zação digna 00 0,010,04 
Vers4o 540 
Inscrição. 0953 

Sistema Ged-iNDAP 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmo. Sr. Karla Vilane Oliveira Souza 

Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido do Sr.a ROSA 

CAROLINA DA ROCHA SANTIAGO QUEIROZ, Chefe de Gabinete, que informa 

da necessidade da contratação da ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS que tem 

como objeto a execução de serviços técnicos especializados em consultoria 

legislativa e administrativa para analise, produção, organização de propositura e 

de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, para os 

procedimentos de finalização de Gestão, autorizar à deflagração do processo de 

contratação, na forma a ser indicada pela Assessoria Jurídica, a fim de que Vossa 

Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, 

conforme legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

ALEXANIRGfl9 REIS MENEZES. 

PRESIDENTE DA CMAL MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:l3.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilm°. Sr. Rosa Carolina da Rocha Santiago Queiroz. 

Responsável Técnico pelo Financeiro 

Em virtude da necessidade de contratação de empresa prestação de 

serviços técnicos em consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, 

organização de propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, 

conforme especificações, conforme especificações solicito informar a disponibilidade 

financeira para esta despesa alocada na dotação orçamentaria que segue. 

Dotação Orçamentária: 01 /2.001 /3.3.90.39 / Fonte 00 

Atenciosamente, 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

ALEXAN!StRO\Th REIS MENEZES. 

PRESIDENTE DA CÂ AR \MUNICIPAL DE SERRINHA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmo. Sra. Saul Carneiro Baldivieso. 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei n°. 

8.666/93 solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo em 

epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa prestação de serviços técnicos em 

consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, organização de propositura 

e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, conforme especificações, 

conforme especificações, sobretudo no que se refere à elaboração e aprovação da 

Minuta do Edital e seus Anexos, se necessário. 

Apôs o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita Parecer conclusivo 

assegurando o atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

ALEXANL?RO4XJS REIS MENEZES. 

PRESIDENTE DA CÂ'MARkMUNICIPAL DE SERRINHA. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR FINANCEIRO. 

PARECER CONTÁBIL N° 008/2021 

Exm°. Sr. Alexandro dos Reis Menezes. 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à 

necessidade de contratação de prestação de serviços técnicos especializados em 

consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, organização de 

propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo., 

estimada em R$ 12.O0,00 (doze mil reais), para o período informado na 

Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de 

recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas 

decorrentes: 

( x ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 

especificada: 

00 -
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 
0101 - CAMARA 

MUNICIPAL 

2.001 -
MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 

E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS. 

3.3.90.39.00 -
OUTROS SERV. 

DE TERCEIROS 
PESSOA 

JURIDICA. 

R$12.000,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente, 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021 

ROSA CAROLINA r fl OCHA SANTIAGO QUEIROZ. 
SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930- CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croseninha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MDNICIPIO. 

Da leitura do dispositivo constitucional conclui-se que essa regra poderá comportar 
exceções. Essas exceções estão calcadas exatamente na consecução do interesse público. 

Ao se falar em situações em que o poder público poderá contratar sem prévia licitação, 
se está na verdade falando de dispensa e de inexigibilidade de licitação. São os meios pelos 
quais a Lei n°. 8.666/93 autoriza a Administração a fugir do procedimento padrão. 

A Lei n°. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no art 17 e 24, ao passo 
que disciplina os casos de inexigibilidade de licitação no art. 25. A dispensa e 
inexigibilidade são situações totalmente distintas, fundamentadas em razões autônomas. 

Na dispensa há possibilidade de competição, o que tomaria o certame possível, porém 
a lei elege valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes ou superiores 
ao procedimento formal, de modo que autoriza o administrador a furtar-se de realizá-lo. 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde não é possível 
realizar-se a competição, noção implícita ao instituto da licitação. O motivo para não 
licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo seria o certame. 

No caso especifico, o Município deseja contratar a prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, 
organização de propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, 
para tanto realizou a cotação de preços que apresentou cujo preço máximo para 
contratação foi de R$13.000,00. 

O valor apresentado enquadra-se perfeitamente na tipificação legal prevista no inciso II, 
do art 24 da Lei n°. 8.666/93, que estabelece a possibilidade de contratação por dispensa 
de Licitação, senão vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Verificada a regularidade fiscal da licitante, especialmente perante o Instituto Nacional 
da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço (CRF-FGTS), não vejo óbice ã contratação direta da empresa que apresentou o 
menor orçamento para o serviço pretendido. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Selrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: crose¡rinha u hot nail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2021 
Consulente: Presidente da Câmara Municipal 
Consultado: Assessoria Jurídica do Município 
Assunto: Serviço. 

PARECER JURÍDICO N° 008/2021 

1. RELATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha solicita parecer jurídico sobre a 

regularidade do Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a 

contratação de prestação de serviços técnicos especializados em consultoria 

legislativa e administrativa para analise, produção, organização de propositura e 

de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, em face da Solicitação 

de Despesa n° 008/2021, encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

O Processo Administrativo encontra-se instruído com justificativa da necessidade da 
contratação do serviço, com descrição clara do objeto e indicação de valor estimado e dos 
recursos para cobertura da despesa, bem se faz acompanhar de Pesquisa de Mercado junto 
a empresas do ramo. 

Há registro de que há existência de disponibilidade financeira para suportar as 
despesas com a futura contratação, ao fim deste processo, de acordo com o que estabelece 
o art. 167 da Constituição Federal e art. 7° da Lei de Licitações e contratos administrativos. 

O valor estimado da Contratação está previsto em R$ 12.000,00 (doze mil reais), obtido 
junto às empresas que apresentaram em pesquisa de mercado o menor orçamento. 

É o relatório. 

2. MANIFESTAÇÃO

O art. 2° da Lei n° 8.666/93 determina que "obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei". 

Av, Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhaa.hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

O Solicitante informou que a execução dos serviços se dará pelo regime de empreitada 
por preço global. Assim sendo, verifica-se a necessidade de elaboração de Instrumento 
Contratual ou outro instrumento hábil a substitui-lo para tratar das obrigações entres as 
partes. 

Pelo exposto, com baste em tudo quanto acima dito, opino favoravelmente pela 
contratação em tela, mediante processo de contratação direta por dispensa junto à empresa 
ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS - CNPJ: 16.868.376/11001-52, com fulcro no art. 24, II 
da Lei de Licitações, estando o preço compatível com o valor de mercado e após a 
verificação da regularidade fiscal. 

À consideração superior. É o parecer. 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

M- 
EIRO BALDIVIESO. 

ór Jurídico - OAB/BA 18.349 

Av, Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2021 
Assunto: Serviço de Consultoria. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Serrinha solicitou desta Comissão a 

formalização de processo administrativo visando a contratação da prestação de serviços 

técnicos especializados em consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, 

organização de propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, 

a partir de Solicitação de Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços 

praticados no mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de 

aceitabilidade dos preços constantes das cotações de preços. 

Os orçamentos foram obtidos junto às empresas ÉTICA ASSESSORIA E 

SERVIÇOS, P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, ALE PROJETOS E 

SERVIÇOS, conforme demonstram os formulários de cotação de preços nestes autos. 

Realizada a comparação de preços, obteve-se o seguinte resultado: 

: MAPA COIPNLSTIVO OE PIEEO 

:. rtEEarco 

',IIOI 
• 

DlRA~IEOI000PE000 aY0 ON 
ElGAl9ESSOIME IIPPa01<TOSE PRLVESNIPAlLlO1UE 

SEEYI¡09LTOR-fE 
O___IS 

LTSO. TOTOL V. MT. V.TOtN. V.Udf. V.IOTa. V.Ulldio V.TOfAL 

, 

t . 

PeeeU¡bdexnTfwEíaueoseryeaieLsedee 
es, eoOmüoOelepdeVvveedmiedatrwve 
pºS.ReOe,pedo¡de.o,yWr~çbde
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Considerado o critério de menor valor global, a ÉTICA ASSESSORIA E 

SERVIÇOS, CNPJ: 16.868.37W0001-52 apresentou a melhor proposta de execução do 

serviço objeto da Solicitação de Despesa, correspondente ao valor global de R$ 12.000,00 

(doze mil reais). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o 

Instituto Nacional da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de 

Garantia e Tempo de Serviço (CRF-FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela 

Assessoria Jurídica, tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática 
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apresentada se enquadra perfeitamente com a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, 

que assim preceitua: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...)II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, 

nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar 

dispensável licitação para contratação da prestação de serviços técnicos especializados em 

consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, organização de propositura 

e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo, junto ao prestador ÉTICA 
ASSESSORIA E SERVIÇOS, para realização do serviço acima descrito. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da Câmara para que, se 

entender oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, 

conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Serrinha, 06 de janeiro de 2021. 

KARLA "fl' O IVEIRA SOUZA. 
Presidente da CPL 

' do dca EDVAN DOS SANTOS A O. 
Membro da CPL 

C.

TIAGd. WÉS BARBOSA. 
o da CPL 
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AUTUAÇÃO 

Aos sexto dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, na sede da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, foi encaminhada ao Senhor Presidente 

do Legislativo Municipal, Solicitação de Despesa, oriunda do Chefe de gabinete, 

contendo a solicitação e/ou requisição do material/serviço com a descrição clara e 

suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para fazer face 

à despesa, autorização do ordenador de despesa para abertura do processo, 

justificativas do preço a ser contratado e/ou propostas de preços, ou seja, todos os 

requisitos da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e ratificação do 

Presidente Municipal para a deflagração do procedimento de dispensa arrimada 

no art. 24, inc. II, da Lei n° 8.666/93, pelo que autuo este processo interno sob o n° 

DISPENSA Nº 008/2021. 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Presidente da Comissão de 

Licitação, faço o presente registro e autuação. 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

AR /• LA E IVEIRA SOUZA. 
PRE IDEM E DA COM • P LICITAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —CNN: 13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(rdhotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 008/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2021; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 008/2021; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 
24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA; 
CONTRATADA: ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS CNPJ: 16.868.376/001-52 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA PARA ANALISE, PRODUÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO DE PROPOSITURA E DE EXPEDIENTES, DEMANDAS EM GERAL 
PARA O PODER LEGISLATIVO. VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA; 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA 
ASSINATURA: 06/01/2021. PELO CONTRATANTE: THIAGO JOSÉ SILVA DE 
OLIVEIRA. NOME COMPLETO DO PRESIDENTE - ALEXANDRO DOS REIS 
MENEZES. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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; Diário"Ofiçial do 
MUNICIPIO 

ANO 2021 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
06 DE JANEIRO DE 2021 • ANO XI • N° 01907 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00812021. 
DISPENSA N° 008/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÂO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n ° 8.666/93 e 
alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para contratação da 
Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria legislativa e administrativa para 
analise, produção, organização de propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder 
legislativo, junto a empresa ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, CNPJ: 16.868.376/0001-52, cujo 
valor global da contratação será de R$ 12.000,00, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, 
caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

AL 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

REIS MENEZES. 
PRESIDENTE DA CAMA'R MUNICIPAL DE SERRINHA. 

Av. Manoel Novoes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATO N° 0082021 - TERMO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA E ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. 

Manoel Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente 

Municipal Sr. Alexandro dos Reis Menezes, brasileiro, casado, portador de RG n° 

06.358.948-66, inscrito no CPF sob o n° 811.128.665-15, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ÉTICA ASSESSORIA E SERVIÇOS, CNPJ n° 

16.868.376/0001-52, situado à Rua Alvaro Augusto, n° 650, Centro, Serrinha - BA, 

neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, 

pelo Sr. Thiago José Silva de Oliveira, portador de documento de identidade n°. 

1129400727 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa n° 

008/2021, disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo n°. 008/2021 

resolvem celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0082021, correspondente a DISPENSA N° 
008/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto deste Contrato consiste na prestação de serviços técnicos especializad 

em consultoria legislativa e administrativa para analise, produção, organização d 

propositura e de expedientes, demandas em geral para o poder legislativo. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) sendo pago 

mensalmente a quantia de R$ 6.000,00 (Cinco Mil Reais), devendo os valores pertinentes 

ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias 

da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 2 (Duas) parcelas 

mensais consecutivas de igual valor. Do valor contratado: 40% (quarenta por cento) será 

destinado ás despesas com mão-de-obra e 60% (sessenta por cento) destinado á despesa 

com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo com o parágrafo 1° 

do artigo 122 da Instrução Normativa n° 977 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 

dotação orçamentária seguinte: 

3.3.90.39.00 -OUTROS 
SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA 

0l- CAMARA 
MUNICICPAL 

2.00!- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÁMARA. 

00 R$ 12.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 15° (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal! fatura, acompanhada 

das seguintes comprovações: 
a) regularidade junto ao INSS-CND; 
b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ 1° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência 

ou depósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante 

cheque nominal retirado no Financeiro da Câmara Municipal. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. --
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§ 2°- A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a 
sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF). 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela 
CONTRATADA. 

§ 6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao 
da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= 6/100
365 365 I = 0,00016438 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAÚSULA SEXTA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA -
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 

própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 

recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de 

Serviço", devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos 
fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de 

prestação do serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da 
medição do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado d 
nota fiscal/fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 
8.666/1993. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000: 
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§ 1°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 
CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor 

correspondente será objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

S 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente 
atestada(s) como regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por 
parte do servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
I - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
de inicio da entrega do objeto solicitado; 
II - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 
III - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de 
Ordem de Serviço; 

V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, 
autorizados a receberem o serviço; 
VIII- fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 
liberar autorizações para guia de abastecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

I- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
II- corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 

III - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 
e prestar os esclarecimentos solicitados; 

IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas na licitação. 
V - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 

necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura 

surgirem durante a execução do contrato; 

VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do 

objeto deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos 

securitários, sociais, trabalhistas, tributarios e previdenciários, ou que venham a ser 

devidos em razão da avença; 

VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 

recomendadas por Lei. 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatfcio com o CONTRATANTE; 

II - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

III - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

I - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
II - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo 
em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do 
presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe 
ainda a verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e demais 
exigências legais. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação! responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste 
Contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO 
CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 

limite indicado, na forma do Art 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, 

mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 

80, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com 

a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 

cumprimento do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre 

o valor da parte do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

executado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 
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§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 

CONTRATADO, junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá 

atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

§ 1° - A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, 

de um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias de seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
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afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Serrinha, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Serrinha, 06 de Janeiro de 2021. 

CÂMARA MUNICIILL DE SERRINHA. 

ÉTICA ÁSSESSORIA E SERVIÇOS. 

Testem 

o 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N° 008/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2021; DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 008/2021; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA; CONTRATADA: ÉTICA ASSESSORIA E 

SERVIÇOS CNPJ: 16.868.376/001-52 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA LEGISLATIVA E 

ADMINISTRATIVA PARA ANALISE, PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO DE PROPOSITURA E DE 

EXPEDIENTES, DEMANDAS EM GERAL PARA O PODER LEGISLATIVO. VALOR: R$ 12.000,00 

(DOZE MIL REAIS) COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001 -

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA; 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 

06/01/2021. PELO CONTRATANTE: THIAGO JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA. NOME COMPLETO DO 

PRESIDENTE-ALEXANDRO DOS REIS MENEZES. 
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